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ProcuradodÂ-Geral

PARECER JI}RÍDICO NO 12312024

REQUERENTE: seeretaria Municípal de Logísúca e contratações - sELoG.
Ánrl ADMTMSTRATTVA: Licitações e contraros Adminístrarivos.
ÓnCÃO INTERE§SAIIO: Secretaria Municípal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA.
ÀS§UNT0: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Progão. Forma eletrônica.
Procedimento anterior restou fracassado.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de camiúão novo truck para comporpaüulha agrícola mecanizada,
capacidade de carga de 8.000 lifros, carroceria do tipo tanque inox (pipa), conforme 

"onuênio 
921166/2021,

celebrado com o Ministério do Desenvolvimento Agriirio e Agricultura Familiar.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE
C0NTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMÀ
ELETRôNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRENCIA
APLTCÁÇÃO DA T EI COMPLEMENTAR MI.]NICIPAI N" ]4, DE
2022 (LCM 14t22). PROGRAMA COMPRAS CApANEMA.
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÂO EM ORDEM. PARECER
FÂVORÁVEL.

1. RELATORIO.
A secretaria Municipal de Logística e contratações - sELoG encaminha, para análise da procuracloda-

Geral, o presente proce§so de conkatação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do art. 31, § lu,
inciso IV, daLCM 14/22.

Constam no PA:
I) Portaria 5.54612023;

D Solicitação da aberturu do processo «le contratação;
III) Tenno de referência definitivo;
IV) Nota Téc.ica n" í612022NTRAMAR-PR/DDA-PR/SFA-pR/sEÀ{ApA;
v) Documentação relativa ao cowênio * Relatório plataforma +Brasil;
VD Pesquisa de preços;
VII) Despacho inicial;
VIII) Termo de juntada;
IX) Orçamentodefinitivo;
x) Justificativa de preço referente ao ço,vênio 92r1661202r;
XD Tenno de encamiúamento de processo;
XII) Parecer Contábil;
XIII) Tenno de emissão da minuta do edital e anexos;

.r XIV). Despacho final da etapa preliminzu', deferindo o prosseguimento do processo de contrataçâo;
E o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2. l. Informacões preliminares.
Importante ass§verar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Gcral, nos termos do art. 45 da Lei

complementar Municipal no 14, de 2022 (LCM 14122), realizar o controle prévio de legalidade do processo de
conh'atação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela coutratação
quanto à veracidade das infonnações contidas no pÍocesso, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá
observar a legislação apontada no co{po deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.

outrossitn, calha esclarec§r que, eln regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca
do médto da presente contratação. tendo em vista a inciclência do princípio da discricionariedade motivatla da
Administração Púbtica ao traçal os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,
ressalvadas as hipóteses de ÍIagrante incompatibilitlade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do r:bjeto,
especialmente quando em confionto com os princípios constitucionais que regenr a Administração pública e/ou
com os princípios que orientarn as contratações públicas.

Avenida Governador Pedro vidato Parigot de souza, 1080 - centro - 8s760-000 - rorr",1frss:.ãt -ã*t zã
pr.o c urado r i a@c ap anen m. pr,. gov. br



a

\t



Município de eapanema - PR
Procuradoria-Geral

2.2. Da Legislação aplicávcl.
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal no 74l2l}2,vislumbra-se que este é o

diploma legal a reger a contratação.

2.3. Da tramitação dos pr.ocessos de contratação.
Com lelação à trarnitação dos processos, assim prevê a LCM l4lL2:

Att. 30. O processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realizaÇdo do estutlo técnico
preliminar ou com a conlecção do Íermo de referêneia, do anteprojeto ou rlo projeto bítsico, de
responsabilidade tlo órgdo público interessodo.

(...)
Árl- 31. Confeccionado o lernto de referência, o culÍeprojeto ou o projeto hiisico, o órgdo inleressado o

rerueterá ao Orgeio Central de Contratações Públicas, clue autuará o processo, prefer,encialmente em meio
eleÍtônico, e o encaminhard ao Che/à do Poder E»ecutivo municipal, ou à autoridade por ele clesignada, para
o deferimento ou não do prosseguimenlo do processo de contt aÍaÇão.

§ 1' DeJerido o pt'osseguimento do processo de contra.taÇão, serri obsentado o seguinle pt,ocetlimento:
I - o Orgdo Cen*ul de Llontrqlações l\iblicus, ou o órgão público designado em regulamento, realizura

a pesquísa de preços completa e definitivn de todos os iÍens que compõem o objeto da contr«tação, conÍorme
o dispostrs nos artigos 17 a 43 desta Lei;

II - caso não haja indicação da dotação orçamentaria e dos demais requisitos da Lei de Responsabilitlntle
Fiscal no tettno de teferência, no Ltnteprojeto ou no projeto básico, o processo serci encaminhad.o para a
SecreÍaria MunicÍpal de Finanças, a qual, por meio da l)epartamento de Contabilidade, emitirá o prr"rq
contábil;

III - o Otgdo Central de Contrataçôes Públicrts elaborará a minutã tlo eilital e de seus anexos, na hipótese
de licitaçdo, ou, etn se tratando de contratação diretq., tts mÍnutas necessdrias para subsidia, o pyocrrrr,
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pelo Procuradorio-Geral do Município lfCiU);ll' ' cumprido o disposto nos inctso.s anletiores e com todos os documentos assinar)oi inserijos no
processo, este será encarninhado à PGM, para o cumprimento do disposlo no at i. J5 destu Lei.

(..)
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regulari dade até o momelto.
Por seu fulrlo, toceremos os apontamentos pefiinentes a cada etapa da fase interna do processo de

contratação, confonae documentaçào acostada aos autos, bern çomo aos demais elementos entendidos como
indispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.
Dispõe o arl.32, daLCM 14122:

Átr. i2. A eÍcEa preparatória tlo processo de contraÍaçiÍo é caracterizada pelo planejamento e deve
compaÍibilizar'-se cotn o plano de contratações anual de que h'ata o inciso YII do-capui do art. 28 desra Lei,
sempre que estefor elaborado, bem como com as leis orçamenttirias, devendo abordur as considetações
Íécniccts, mercadologicas e de geslão que podem intetferir na conÍrataçdo, compreendidos:

I - a descrição da neçessiclade da contratação {undamentadu em estudo téciico preliminar ou justdicativu
qae caraclerize o interesse público envolvido;

II - a definiçdo potzrenorizada do objeto da contrataçiio para o atendimento da necessidade, por nteio cle
lermo de referência, anteprojeto, projeto btisico ou projeto executivo, conlorme o coso;

III - a indicaçiio e aju§firtcafiva do quantitativo necessdrio do objeto que será licitaclo/contratado, com a
definição dos crítérios e parâmetros utilizedos, irtcluindo o evential consunn desse mesmo objeto, pela
Ádntinistraçdo, nos 24 (vinte e qualro) nleses que antecedem a ektboração do docunrcnto;

IV - a de/inição das condições de execuçdo e pagomento, das garantias exigidas e ofertatlas, das condições
de recebimento e das penalidodes aplicdveis, devidamente adapndos ao objeio do ,"itnm";

V - o orçemtento estimado, com as composições dos pt'eços utÍlizados para suaformaçiio;
VI - « elaboração do ediÍal de licitação;
YII - a elaboraçdo de milwla de contruto, quando necessiiris, que consturá obrigctroúamente cotno anexo

do edirul de licitação;
I'III - o regime de execuçdo do objeto da conlratação, observados os potenciais de economia de escala;
IX - a modalidade de licitação, o ct'itét'io de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eJiciência da

formtt de combinaçdo desses parâmetros, p(tra os fins cle seleçdo da proposta apta q gerol o resulfutlo tle
contratação mais vantajoso para a Ádministração Pública, considerado Íodo o ciclo de vida do obieto da
cottlrahÇao e a as noünd.s da Política MunicÍpal de contratações públÍcas;

X - s molivação circunstancÍada das cotrclições do edital, tois conlo justiJicaliva cle exigências de
qualificaçdo técnica, mediante indicaçiio das parcelas de maior relevôncia ticntia ou valor sign'ificativo 4o
obieto, e de quoliJicaçcio ecttnünico$nanceira, justificotiya dos uitérios de pontuaçdo e ju"lgunento das
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P,'oposlas técnicas, nas licitaçdes com iulgarnenÍo por melhor técnica ou técnica e preço, e.iustificativa tlas
regras peúinentes à participaçdo de efirplesas em cottsór,cio;

XI ^ a análise da'! rtsc'os que possom üompromeÍe?' o srr.e,sso tla liaituçã.o e a boa etecuçtio contratual:
XII 'a indicução de eloÍaçdo orçamentária, quuntlo ndo houver acloçáo ao ,\i;^tema cle Regixro de preçc,s,

bem como de adequação às normas de responsabilidadeJiscal, por meÍà de parecer contábil.
Com efeito, independente da nomenclatura dos docuruçntos açosiados na etapa preparatória, mister analisar

o seu couteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto for.mal, sem
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos.

2.5. Dos rc{uisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da conúrataçâo (TRrETp)
com relação ao Tenno de Referência (TR). assim clispõe o art. 36 daLCMl22:

Att' 36, O tenno de refetência é o documento Íécnico-jurídico obrigatório nos processos de conírtúação
envolvendo compra§' prestação tle sentiços, locações, contratuções de tecnologia da informação e tle
comunicação, que deve conler os seguinles parilmetuos e elementos flescritivos:

I - os elementos que embasam a avaliução do custo pela aclminisfi,ação púbtica, q prtrrir clos pach.õe§ de
desempenho e qualidade estabelecidos e dos condições ie entrega do objen,'com as'se§uintes in{utn.ações:

a) de/iniç'úo resumiclcr e denlhatla d1t obieto cla contrataçdi, com Íi,Jas ils suas cuiwcterístiãas, iniluindo
especificações 

-lécnicas, ilr$tlaÇões fologfitficas, se posiív"I, e outros lect.ffsos jue pemtitanr a sua
identificaçào clata e pr.ecisa;

b) o quantitathto da objeto da contrataçdo e saajustüicaíiva;
c) as exigênciu§, ruquisitos e méÍodos porr, ,, *r"rição tlo objeÍo da contratação, com tu\ defitúções ile

co'no a confi'atüÇiio devera proclazir os resultatlos pretenclÍtlos clescle o ser inícÍi até o seu eneerramento,
vedarJas e'specificoções exeessivas, in'elevartÍes ou deuteces,stirias, que limitenr ourtusÍyem u contpetiç(io ou
a realizaçdo do cettame;

d) o valor estitnado do obieto da conÍratação demonstrarlo em planilhtx, de acordo corn o preço tle
mercado, acompanhadas dos preços unitários r:eferenciais, das memórias de cálculo e dos doctntenris que
lhe dda sWotÍe, com os parâmett'os utilizados paí'a. a obtenção dos preços e para os respectivos cdlculos, que
devem constqr de docwnenÍo sepurudo e classifi.cado;

e) o cronogratna fisico-.financeir,o, se necen*sí!/io;
lI - adequaçcio orÇamentúria, se cabível.
III - fundamenlação da coiltratüç(io, que consiste na referência aos esludo,t lécnicos prelüttinares

con'espondentes ou, quando não /br possível divulgar esses estutlos, no o(fi,ato dos parles que ncio cotrliverem
in/bnn uçõ es si gi I o sas ;

IL'- o prazo da vig,ância do corltt'ato, o pt'azo pat'a execuçã.o do objeto da conh,alação e, seJor o caso, 1
poss ibiliclude d e sua prorroga ç ã o ;

V - critérios de mediçdo, recebimenÍo e tle pagamento;
VI - a relaç'ào clos documenÍos essenciais ti tirificttção da qualificação técnicct e econômico-Jinanceira, se

necessciria;
VII -forma e critétios de seleçdo doJbmecedor;
VIII - os procedimentos tle fncalizaçdo e gerenciamento do contrato ou tla ata de registro de preços;
IX - as s«nções administrativas previstas de /orma objetiva, suficiente e clara;
X - os deveres do contratado e do conffaÍante.
§ l" O termo de referência deverd conler os elementos ptevistos nos irtcisos tlo cuput deste artigo, alént

das seguintes infr»maçõe,r, cluando cabível:
I - especificação do-ptoduto, pteferencíalmente conforme catálogo eletrônico de patlronização, obsenatlos

os requisitos de qualidade, rendimenlo, compatibtlidade, durabitidãde 
" 

,rgurnnçriII - ütdicaçcio dos locais de execução do obiero da conkataÇ(io, iicluindo cts regras especíJica,s 4e
recebimento proyisório e definiÍivo, quantlofor o càso;

III - especiJicaçdo da garantia exigida e das condições rle manutenção e assistência técnica, quandofor o
caso.

/._. )

§ 3'.^y'a indicação do quanlilativo a qilc se refere a alínea "b" tlo inciso I docapaÍdeste urÍigo seraobservado o detalhamenlo do consumà/contratàção ilo objeto por parÍe da ÁtlminisÍraçdo, com o
estabelecimento de uonograma de execução do obiáto da coniataçío, ,níuo o disposto no § 4o áesíe arrÍgo.

§ 4'Na hipótese de adoção do Sistenn de Regisn'o de Preços, será exigida a irrlicação, apenas, cla
estimaÍiva total do obieto da contlot.tÇão, durttnte a vigência di ata de Regãrro cle preçoi, e dà prev,iscio
estünada do seu consumo mensal.

§ 5'Na hipótese de adoção do SÍstema de Regisrro de Preços, considerando-se a tlalureza d6 objeto da
contrataÇão e a intprevisibilidade da sua necessidade mensal pela ÁdministttítÇdo, sera admititla a estinratitta
total parafins de eventuttl conswno, em quontitativo tazoáye7, de acordo rori rrgro, de experiência cofttunt
subministradas pela obsentaçdo do que oidinariamente acontece.

§ 6'Qaando não pteceiliilo ile ETP, o tefiilo le refeÉnciu conlerá as infonnações exigidas paru o ETp,
no que couber, pennitindo-se a ussinolara do tenno úe referência pelos iroJíssiínais tànicos ilu úrcu do
objeto da contrutuçfro-
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Tendo em vista o disposto no § 6o do art. 36 transcrito aoima, faz-se necessário averiguar, também, o
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM l4l22. Vejamos.

Át, 34. O ETP deverú evidenciar o problemo a ser resolvido com a confi'ut«ção e u suu melhor soluçiio,
de modo a permilit a avaliaçdo da viabilidade técnica e econônica da confr'aÍaçdo, e conterri os segaintes
elementos:

I - descrição da necessidade da conlratação, considerado o problema a ser resolyido sob a perspectiva do
interesse público;

(...)

III - descríçdo do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos Íéctticos necesscirios;
( ..)
VII - descriçdo tla soluçdo como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manuíenção e à

a,ssislência técnica, quandofor o caso;
VIII - iustificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável;
(. .)
XIII - posicionameflto cortclusitto sobre a adequaçdo dil contraiação para o atendimento da necessicletle

a que se destina-
Parúgrato úrtico. O ETP det,erá conter, do menos, os elementos previstos nos incisos I, lil, VlI, I'III e ilII

do caput deste artigo.
Com efeito, traz.endo a exegese legalpu'ao caso em mesa, os principais elementos dos documentos jultados

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Da definição e quantidade do ohjeto.
O tçrmo de reforência e os seus documentos incluídos no processo descrcvern o objeto da

contratação, indicando o quantitativo, Çom a suajustificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto
da contratação, alóm das respectivas especificidades técnieas.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão
coll§ultivo, é opofiuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do
documcnto.

2.5.2, Do+arcelauueuXolulãodoobjcto.
Em se tratando de processo de çontratoção visando à aquisição de produtos, assim dispõe o art. 53

da LCM l4l22;
Átt 53. (...)

§ 1'Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverào set,considerudos:
I - a viqbilidade da divisão tlo objeto em lotes;
II - o aproteitamenÍo das peculiaridades do mercado local, com yistas à economicidade, sempre que

possítel, desde que aÍendídos os parâmett.os de qualidade; e

§ 2'O parcelarnento ndo será adotado quando:
I - a economio de escala, a redução de custos de gestão de contretos ou a maior vdntagem na conÍrüteção

recomendar a compra do iÍetn do mesmofornecedor,.
II - o obieto a ser conlratado cortfigurar sisÍema único e integrado e houver a possibílidade de risco ao

conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronizuçõo ou de escolhn tle marca levar a J'ornecedor exclusívo.

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o olrjeto da eontratação não estão agregados
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item.

2.5.3, Condições de execução do ohjeto da contratação.
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do conrataçào, na

forma do disposto ua minuta do Edital, bem como prevê a entrega do veiculo em até 60 (trinta) dias coruidos,
após a assinafura do confi"ato adminiskativo.

Analisando-se o olrjeto da contratação, vislumtrra-se a suficiência das regras gerais.

2.5.4. Das obrigações do Contratado.
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,

além de algurnas obrigações específicas.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-sç a suficiência das obrigações gerais previstas

na minuüa do instrumento contratual e das obdgações específicas indicadas no TR.
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2.5.5. Da fiscalizacão da contratação.
Consta no TR a indicação de aplicaçào das regras gerais de fiscalização da execução do objeto da

contratação.

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regms gerais previstas na
minuta do Edital e aüexos, senr prejuízo da aplicação das disposiçõ es daLCM 14122.

Além disso, no qu€ tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-ss que, em regra, faz-se
necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim dc permitir a continuidade
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na Íiscalização das contratações públicas,
nos termos drs art.221, § 4', da LCilLd 14122, que assim dispõe:

Árt. 221. (...)
(..)
§ 4' Os fiscaÍs de conn'akqdo serdo designados, preJ'erencialmente, dentre serttidores efetÍvos, salvo ent

sililsções excepcionsis, devidamenle jusÍificodas por escri.to, etil que serú permiÍida. n designaçrio de set vidot es
comissionados para a realizaçilo clo função, com assunçdo d« responsabilid«de pessoal do respectivo
Secretário.

(...)

§ ó" Os liscais de contrfltÍtçcio e os mefitbros das comissões de receltimento sertio pemenentenrcnÍe
capaciÍados e íreina.dos parn realizarem as respectivas funções, especific(tmeníe pala realizaçdo do controle
da exeatção das cotttratações púhlícas e estabelecer a comunic:açtio e o relacionamenÍo profissionalizaclo
com as pesso{ts Jísicas e.iurídieas conÍt.atadol.
Com efeito, vislunbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Tenno de Referência pala o

exercício das flinções de Fiscallis) da presente contratação é(são) servidor(a)(es) de provitrento
comissionado, porém, há justificativa idônea da sua indicação, o que, portanto, cumpre çoln o regramento
legal, setrdo: Mateus Ktuger o GesÍor da Contratação e o Fiscal Administrativo e Jaimç Pieri Caporal o
Fiscnl Téctriço.

2.5.6. Do recebimento rlo objeto da contratação.
Consta no TR a indicação cle aplicação das regras gerais de reçebimento do objeto da contratação,

na fol'rÍra do disposto na minuta do Edital e n Contrato Administrativo.
Outrossitn, no telrrlo de referência há, ainda, condições específicas a sçr'em observadas no tocante

ao recebimento do objeto contratado.

Analisando-se o objeto da contlatação, vislumbra-se a suÍiciência das regras gerais e específrcas
Çonstafltes do TR.

2.5.7. Do pagamento.

Consta no TR a indicaçào de aplicaçõo das regtas gerais de pagarnento.
Não há previsão expressa, tro TR, de regras especificas para o pagamento do o§eto do certame.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do

disposto na mifluta do Edital.

2.5.8. Da adequaçã.o orçamentária.
Cousta no TR a declamção de aclequação orçarnentária, remetendo-se ao Parecer- Contábil a

indicaçào da(s) dotação(ões) orçarnennária(s) existentes e aplicáveis ao caso concrsto, bem como a análise
do cumpdmento das disposições da LRF.

Nesse rutno, depreende-se dos autos a çxistência dç Parçcer Contábil, supdndo-se, portanto, as

exigências legais.

2.5.9. Da iustiÍicntiva para a contratacão e da escolha do objeto da contratação.
A justifrcativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da

presente contrataçào, cottsiderando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.

Avenida Govemadot Pednr Viriato Parigot de Souza, 1080 - CeütÍo - 85760-000 - Fone:(46)3552 -132t - terrnal2l7
pro c uradoria@,c ap anen n. pr. gov. b r Página: 5
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Município de Capanema - PR
Procuradoria-Geral

2.5.10. Da jus$ficativa e pesquisa dos preços.

Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa à

pesquisa de preços tealizada.

Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2o e 3o do art. 38 da LCM 14/22:
Árl. 38. No pt'ocesso de contraÍaçdo paro aquisição de bens e coufi'atação de semiços ent geral, o veilor

estimudo serd definido, em regra, com buse no melhar preço aferido por meio da utilizaçtio dos seguintes
patâmeFos, adoÍados de forma combinada ou ndo:
Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido art. 38 acima, com as adaptações

necessárias, devido àpeculiaridade do convênio em questão.

Nesse ceuário, cumpre rcgistrar, aiuda, a informação trazída no TR de que toda a orçamentação e

metodologia fbra aprovada pelo órgão concedente, o MAPA, o que deveras inviabiliza alterações neste
momento do procedimento.

Porlanto, apesar de não se amoldar perfeitamente ao disposto na LCM 74122, visl:umbro que o
convênio e a olçamentação do item se revelam de modo razoável no toçantç à flexibilizagão clas normas
locais, sendo considerada, assirn, regular e legal, a pesquisa de preços rcalizada.

2.5.11. Da justiÍicativa da escolha de fornecedores para cotação direta.
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidadç na

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmeute, a estrutura
administrativa e a realidade local, notadamette poÍque foi utilizada, para a pesquisa de preços, a definição
do preço rnédio.

Alérn disso, a pesquisa fora aprovada pelo órgão concedente, o MAPA.
Pofianto, as ntetodologias cmpregaclas, acima descritas, estào çm confonnidadÊ sorn o conticlo na

LCld L4122, espccialmcnte o art. 5o, inciso III e o art. 38, com as necessárias flexibilizações em relação ao
objeto da contratação, devido ao convênio em questão.

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços
Não se aplica ao presente caso.

2.5.13. Da indicação de vigêncin da contrntação.
Optazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, colno indicado no TR, está de acordo com

as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias.

2.5.14. Dargarautras"
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.

2.5.15. Das sanções administrafivas.
Não csnsta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-seo portanto, as regras gerais, na

fortna do disposto na minuta do Edital e Contrato Administrativo.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a sufiçiência das regras gerais.

2.5.16. Dos requisitos de habilitacão.
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de

documentos essenciais previstos no art. 87, daLCi|d 14122.

A propósito, a Íegra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos
relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à h'abalhista, confonne rninuta padrão do Edital ds
Pregão confeccionado pela PGM.

Pata fins de qualificaçào econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsào sxpr.essa
no TR, com as justiÍicativas cabíveis.

No caso em mesar extrai-se do TR a ausência de exigência de quatiÍicaçâo econômico-Íinançeira e

de qualiÍicação técnica.

Avenida Govemador Pedro Viriato Padgot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - tcmal 217
procn'atloria@)caponema.pr.got,br
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Destarte, eomo mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de RefErência atende de
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários paÍa a execuçâo satisfatória do objeto da
contratação, além de atender o clisposto no panigrafo único do art. 34 da LCM 14122, considerando-se,
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.

2,6. Da Minuta do Edital,
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: *Editat pregão versão LcM 3.24 .

2.6.1, Da Modalidade da Licitação.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos çstÊÍo assentados no disposto no art.

73, da LCM t4/22, qne dispõe:
Á''t' 73' Á concon'ência e o pregiÍo seguem o rito procedimental comum a que serefere o art. j2 desÍa Lei,adotando*e 

.o 4,!gg9 "empr"-qui 
o obinu puooii pu,t iis le descmpenho e qualídud,e qae possam serobietivamentc definidos peio editat,por meiile npniitr""{i"i asaais de mercoda

Além disso, a LCM l4l22tatnbém çonçeitua o pregão, em seu art.6o,inc. XXIX, como"modalidade de ticitação preferencial para aquisição-de bens e serviços comuns, cujo *.itério dejulgamento podera ser o de menor preço ou o de maior ,esconro,,.
com efeiüo, o pregâo deve ser adotado considerando três fatores:

.or,jil " 
objeto possuir patlrões de «Iesempenho e qualirlade que possam ser objetivamenre cleÍinitlos pelo

(ii) a possibilidade jurídica de e'araetÊrizaçâo do objeto da licitaçâo como rrm bem/sewiço comum;(iii) o criterio de julgarnento deve seÍ o menor pÍeço ou o maior desconto.
Pois bem.

As características do objeto da contrakção podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição
contida no TR.

Por seu tumo, atuaÍmente, é possível concluir que quasc todos os bens ç serviços vêm sendo
considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em qus não se aplica
o pregão, para análise de legalidade da escolha.

Nesse rumo, assim dispõe o parágrafo único do art.7r daLcM 14/22:
Árt. 73. (..)
lunúgrafo írnico. O pregdo ndo se aplica às contratações de:
I ' sertiços Íécnicos especiarízados d" not rrrro pr"ao*iin iorrrÍe intelecÍuflr;II'de obras e sentiços de engenh«ria, exceto os't"-rçit ai ,ng*hario de que trala a alínea ,,a,, 

do incisoII do caput do srt. 60 destq Lei.
Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administraçâo, conforme descrito no Termo deReferênciq infere-se a regularidade da adoçâo do pregão como modalidade desta licitação.

2.6.2. Da Forme da Licitação.
Considerando-§e que o presente certiame adoúou a forma eletrônica, não há necessidade de maioresapontamontos nesta rubrica, tratando-se, devetas, da regra geral.

2.6.3. Da gsrantie de pronosta.
O presente certame nào adotou a garuntia da proposta.

2.6.4. Do.critério de julgamento.
O critério de julgamento da licitaçâo deve ser o menor preço por item.

2.6.5. Da participacflo no certame.
Foi indicado pelo Agente de contratação a opção pela participação ampra concorrência.

2.6.6.

il;ffi;t"üilffi;ffi":
Dr'tl"lr'^-. Àb o-^^^:t^ -- tr. .

_, _ __---__ -,-rur^vrl,4r ue vurruaaavuEs

Avenida Govemador Pe&o viriato Parigot de souza, 1080 - ccnko - g5760-000 - Fon e:(46)3552-1321 - ruÍfi|ar 217
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2.6.7. I)os demeis tópicos do edital c seus ancxos.
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pelaLCM 14122,

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase çxterna do processo de contratação e as rsgras
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alénr de atender satisfatodanrente o dispãsto
no art. I 14 daLCM 14Í22.

2.7. I)a minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do çontrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas

essenciais dispostas no art- 153 e art- 113, inc. tt, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela
PGM, anexos à minuta do Edital.

2.8. D". ,o"** du *ort"ol* 
" 

d" Íi.""lirrção d". 
"orú""t""õu"Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar', desde já, a necessidade de observância e cumprimento

dos procedimentos de controle e de fiscalizaçâo das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos
277 a22l daLCMl4l22.

2.9. Recomend4ciies.
Urge esclarecEr, por fiim, porgue notória a relevância, que a veracidade de üodas as informações e

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentos públicos e privados envolvidos.
Neste ponto, convém chamar atenção paru a,possibilirtade de aplicação de sanções de natureza política,

administ'ativa, civil e penal cm câso de malversação da verha públicn e/ou em razâo de descumprimento das
obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuraçao de ato de improbidade adminis*ativa,
nos t§rmos da Lei n" 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidaãe Fisçal.

3. CONCLUSÃO.
Diante do expo§to, a Procuradoria-Geral se manifesta psla satisfatóÍia legalidade e regularidade do processo

de conhatação, considerando-se, especialmente, a cstÍutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com'Yersão LcM.3.z4- disponibilizada no sistema.

Resta, ainda:
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos tÊrmos dos artigos 31, inc. y1,47 e 4g,

todos daLCM 14122;

b) as diligências de publicação oficial, por paÍte do Departamento de contratações públicas, nos
termos do art- 31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, daLCM 14122.

Município de capaneina, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecotógica - Estrada parque caminho
do Colono, ao día24 de maio de2024.

PL N.* LÚ^.
Robson Pinheiro da Silva
P r o a n' a d o r lt[un i cip al
OABIPR 66.740

Avenido ÔovemadorPedto viriato Parigot de souza, l0B0 - ceaho. Bi?60.000 - r*u,(iiJilIfãlillill
pr o c umdot l a@capan em a, pr, go,v. br Página: I
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stificativa de Preçn referente çonvenio ç?1166|?.A?J.

De

PaÍa

§ata

< projeto§. ca pan em o@g m ail. com>

AgrÔnorno §ecretária Agricultura coponenra <agricultuta.agronomo@)capanenta.pt.gr:v.br>

2024"03"2-1 16:05

Prioíidadê Norrí)âl

EEx1Íatoüonvánio9211ó6-2ü21.pclf(-66K8) PExtratocleConvênio921166-202lAtualizado,pdf(-66K8)

Boa tarde Mateus,

lnicialmente este convênio apresentava os itens e valores conforme descrito abaixo:

Pá carregadeira R$ 816.666,67

caminhão RS 721.618,33

Após a apresentação da licitação pEOL/2o23, o ltem pá carregadeira foi contratado com o valor de RS 670.000,00, sendo assim, tivemos um sobra no valor

de RS 146.666,67, este valor por sua vez passou a compor o item Caminhão para que o convênio pudesse continuar com os valores contratados,

Diante o exposto os itens passaram a ter os valores conforme descrito abaixo:

Pá carregâdeira R$ 670.000,00
caminhão R$ 868,285,00

Segue em anexo os extratos do convênio para comprovação,

Toda tramitação aqui descrita foi realizada via Transferegov e autorizada pelo Ministério gestor.

An.
Tayná Brambilla
CM Assessoria e Planejamento Ltda.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561

Edificio Office One, Sala 02

Francisco Beltrão - PR

CEP: 85.60L-030
Fone: (46) 3905-2906
Cel: (46) 98806-0082

From: Agrônomo Secretária Agricultura Capanema

Sentl Thursday, March 21, 2024 3:20 PM

To: projetos.capanema@gmail.com
subjectf Justificativa de Preço referente convenio 92LL661202t.

Boa tarde, tudo beml

apresenta valor diferente do que os do orçamentos apresentado.

proposito apresentar ao jurÍdico para segulr com o processo analise jurídica e posterior, ltem a ser licitêdo e referente ao objeto "câminhão de carga novo" ,

Aguardamos retorno

Moteus Kruger
Eng. Agrônomo

C rea - PR- 205066/D

É MÊIO ÂMBIENTÊ O€ CAPANÊMA'Pft
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Município de Capanema - PR

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Ao Departamento Contábil e Financeiro

Sr. (a) Contador(a) Público(a)

Solicito a indicação de recursos de ordem orgamentríria pata fazer frente a despesa e a

análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação do

seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NQVO TRUCK PARA COMPOR PATRULHA

AGRÍCOLA MECANIZADA, CAPACIDADE DE CARGA DE 8.OOO LITROS, CARROCERIA

DO TIpO TANeUE rNOx (pIpA) CONFORME CONVÊN\O 9211661202l, CELEBRADO

CoM o MINISTEzuo Do DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA

FAMILIAR.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de maio de2024,

.-"'"2 í)(i7*S.; É*^^.
/Rosélia Kriger BeckerB*an i

C heíe Qa D ep ort a m e nt o de C ontr at aç õ e s P úb I i c as

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552'1321

CNPJ no 7 5 .97 2.7 60 I 000 1 -60 - u' rvrv,.ça frttn-t' ma. llt" go v' [r t'
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PARECER CONTÁBIL

A§SUNTO: Processo de Contratação

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO TRUCK PARA COMPOR

PATRULHA AGRÍCOLA MECANÍZADA, CAPACIDADE DE CARGA DE 8.OOO LITROS,

cARRocERTA Do rrpo rANeuE rNox (PIPA) coNFORME CoNVÊNro 9211661202r,

CELEBRADO COM O MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E

AGRICULTURA FAMILIAR.

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a

contratagão em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar

n" 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento será efetuado

através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita:

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de maio de2024.

.4.90.52.00.001 0.00 1 .20.606.200t.1209

.4.90.52.00.001 0.00 1 .20.606.2001.1209

0.00 1 .20.606.200 1 .1209

Téc. Cont. CRC: PR-046483/O-2

Ávenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552'1321

CNP J no 7 5 .97 2.7 60 I 000 1 -60 - )L\\'llÍ çUlillls' ilr.il Jl*ggy§

)otaÇões

lxercíc
oda
lespesa

lonta
la

Iuncional programática lonte
1e

:ecurso

§atureza da
lespesa

Srupo da fonte

De Exercícios
Anteriores

2024 +1 50 )

2024 + 150 ) )o Exercício

)-024 +r52 )23 1.4.90.s2.00.00 )o Exercício
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Município de Capanema - PR

TERMO DE EMISSÃO O,q. MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

ASSUNTO: Processo de Contratação

oBJETo: AQUISIÇÃO DE CAMINHÂO NOVO TRUÇK PARA COMPOR PATRULHA

AGRÍCOLA MECANTZADA, CAPACIDADE DE CARGA DE 8.QOO LITROS, CARROCERIA

Do Trpo TANeUE rNox (pIpA) CoNFoRME CONVÊNIQ 921t661202t, CELEBRADO

CoM o MINISTERIo Do DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA

FAMILIAR.

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema,

conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM.

Seguem as informações de preenchimento do edital:

1.1. ORGÃO(S) TNTERESSADO(S):

t.t.t. Órgão Gestor: Seuetaria Municipal ,Agricultura e Meio Ambiente-

SEAMA
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital'

t,z. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÇAMINHÃO NoVo TRUCK

PARA CoMPoR PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, CAPACIDADE DE CARGA

DE 8.000 LITROS, CARROCERIA DO TIPO TANQUE INOX (PIPA) CONFORME

CONVÊNIO gltt66l2}2l, CELEBRADO COM O MINISTERIO DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 868.285,00 (Oitocentos e sessenta e oito mil,

duzentos e oitenta e cinco reais

1.4. MODALIDADE: Pregão.

1.5. FORMA: Eletrônico.

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE

PROCESSO:
1,7.1. Não se Aplica
1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Conconência

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de maio de2024.

de Contratações Públicas

igotdeSouza,1080-Centro.85760-000-Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 15.972.76010001-60 - )I\\'.!\:,ii!li1.1lg!,ll1"l,tLr*g,il-v'-tll

R-.ie.r Fecker P6dãni
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR

^

ASSUNTO: Processo de Contratação

OBJETO:AQUISIÇÃODECAMINHÃQNOVOTRUCKPARACOMPOR
PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, CAPACIDADE DE ÇARGA DE S.OOO LITROS,

CARR9CERIA DO TIPO TANQUE INOX (PIPA) C9NFORME CONVÊN11 9211661202r'

CELEBRADOCoMoMINISTERIoDoDESENVOLVIMENToAGRARIOE
AGRICULTURA FAMILIAR.

Analisando a documentação acostada aos autos' vislumbra-se a regularidade do

procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes' sem

necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão.

Além disso, a presente contratação .rta d. acordo cQm Q planejamento estratégico

das contratações púLü.u, municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do

ooPrograma ComPras CaPanema"'

DessafoÍma,defirooprosseguimentodoprocessodecontratação.
Destarte, considerando que o caso requeÍ análise jurídica do órgão competente ' 

pata

fins de controle prévio da contratação' encamiúo os autos à PGM'

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica . Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia 23 de maio de2024'

Lo gí s t ib a ;C o ntr at a ç õ e s

; ;t;-: .;;l:; rc:@6)3552-1321

ô'ó j ;q;'t l z1 oo t ooo t -60 - r'v w w 
"ça 

Pr1'r:] err,1' p r' st lY'I t'
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EDITAL DO PREGÃON" 25/2024

O n'lUNfCÍpIO DE CAPANEMA, Estado clo Paraná, inscrito no CNPJ sob n' 7 5.972,760/0001-
60, sediado à Av. Gov. Pedro Viliato Parigot de Souza, no 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná,
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Americo Bellé, torna pública a realizaçáo
deste plocesso de contlatação.

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipalde Agricultura e Meio Ambiente.
1.1.2. Orgão(s) Participante(s): Não se Aplica,

1,2. RESUMO DO OBJETO:
AQUISTÇÃO DE CAMINHÃO NOVO TRUCK PARA CoMPoR PATRULHA AGRÍCoLA
MECANIZADA, CAPACIDADE DE CARGA DE 8.OOO LITROS, CARROCERIA DO TIPO
TANQUE INOX (PIPA) CONFORME CONVÊNIO 92116612021, CELEBRADO CoMo
MINISTEzuO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGzuCULTURA FAMILIAR.

l 3. vALoR MÁxlMo ESTIMADO: R$ 868.285,00 (Oitocentos e sessenta e oito mil, duzentos e
oitenta e cinco reais

MODALIDADE: Pregão.

FORMA: Eletrônica.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Iternl.

PROCEDTMENTO(S) AUXTLTAR(ES) UTTLTZADO(S) NESTE pROCESSO:

1.7.1. Não se Aplica.

PARTICI PAÇÃO: Ampla Concorrência

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚNUCI:
12/06024 às 08h30min

UASG: 987487 * PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR
Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani.

LEGISLAÇÃO ApllCÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n' 14/2022 e, de forma
subsidiária, a Lei no 14.13312021 e a Lei Complementar n" 12312006.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

1.1 1.
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2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

1 DO OBJTTO

O ,."rr*1" úeto está descrito no subitem 1'2 deste gOitut . a descrição pormenorizada do objeto

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital'

O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nos

seguintes endereços eletrônicos:

www.comorâsgovernamentais.gov.br e www'caDanema'pr'gov'br

Em caso de discordância existeute entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo

de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência'

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de

Contratações Públicas pelo telefone n" (46) 3552-1321'

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria

Municipal indicada no Termo de Referência'

3.2.

3.3.

3.1.
licitaresclarecinrentosouprovidênciasenr

- _ r^^^ ^^.-
l..tuçáo aá presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame'

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas' até às

23h59min. da clata limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema'pr'gov'br

3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidi| sobre a irnpugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de

recebimento da irnpugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abettura do certame;

3.1.3.o(a)pregoeiro(a)deverádecidirsobreainrpugnaçãoantesdaaberturadoceftame.
3,1.4. euando o acolhimento da impugnação implicar alteração clo Edital capaz de afetar a formulação

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que irnplique modificação do

Terrno de Referência, previamente a redesignação cle nova data para a realizaçáo da sessão

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de

parecer,

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acornpanhacla dç CPF ou RG, em se tratando de

pessoa física, e de CNPJ, em se trataudo de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador'

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

imPugnante.

Os pedidos de esclarecimentos reÍ'erentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à)

preloeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para

abertura da sessão pública, por e-mail, uo endereço eletrônico: licitacao@capanema'pr'gov'br

3.2.1. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pediclos de esclarecimentos llo prazo de dois dias úteis'

contado cla datade recebimento clo pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos'

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pt'azos previstos llo certame'

3.3.1. A concessão de efeito suspeusivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser rrotivada

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo'

3.3.2, As respostas aos pedidos de esclarecimentos sel'ão divulgadas pelo sistema e vincularão os

licitantes e a Adrninistração.

constitutivo ou clocumento equivalente seja compatívei com o objeto do presente processo de contratação'

desde que cumpra todos os ràquisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos'

atividade Previsto no seu ato
,l- ^^--r-^,^^ã^
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4,2.

4.1.1. Somente poderão participar deste cefiame os licitantes que se enquadrarem nos critérios
estabelecidos no subitem LB deste Edital.

4,1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no art. 34 da Lei no 1l.48812007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
n' 12312006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n' 1412022, mediante

apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital.
4,1.2,1, Nos itens/lotes exclusivos para paúicipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame.
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n' 123/2006 e na LCM 14122, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno pofte.

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razáo do Programa Compras Capanema
(LCM 14122), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando
a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência.
Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de
qualquer ente federado;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art.281 da LCM no 14122;

d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou
liquidação;

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
g) pessoasjurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital;
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

4,2.1, Nos ceftatnes cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens. sem

rrrestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá
participar do ceftame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-

[nanceil4,, no mínimo, os seguintes documentos:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade frnanceira para

cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a

execução do objeto da contratação e eventuais garantias;

b) certidão emitida pela instância judicial competente, qus certifique que a interessada

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (nao

apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial).

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 7 5.97 2,7 60 1000 1-60 - rrt ulr, ctilr1rr11 1ir,tu, gi,.\:,irr
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na

alínea"a",do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste cetlame as organizações e

entidades do terceiro setor (instituicões sem fi ), respeitadas as seguintes

condições:

aj 
- 

efetiva existência de nexo eniie o oU.ieto da contratação e os objetivos estatutários da

ifrSlilUfç-ao qqm fins lucrativos.

*

,.',

4.2.3. ffieü
rry-e$s

4,3, As vedações indicadas na AlÍnea rixrr to süUitem 4.2 também são aplicadas:

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, l'ísica oujurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante;

b) à pessoa jurÍdica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente

federado;

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

compaúeiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado.

requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes4.4. Como
a

b)

c)

d)

e)

a) de ciência e de concorclância do licitante corn as condições conticlas no Edital e seus anexos, de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍlnidos no Edital e anexos;

de ciência e de concordância clo ticitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento

e de pagarnento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar

nlellores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovern aprendiz, nos

termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participal da licitação/contratação em decorrência de

sanção de irrpedimento ou de inidoneidade que lhe foi irnposta pot'qualquer órgão público' de

qualquer ente federado;

de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelal ac|ninistrativa prevista no inciso Il do art' 247 daLCM 14122;

de que o licitante não nantenha vínculo de natureza técltica, comercial, econômica, financeira.

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na cor.rtratação otl com

agente público que desempenlte função no respectivo processo de contratação ou que atuará na

execnção, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

à. qu. o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, corn outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

de que o licitante, rros 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

c)

h)

A"",tffiotdeSouza,l080-Centro.85760-000-Fone:(46)3552-l32l
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4.s.

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

D de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

i) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de

oontratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;
k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do
arligo 5o da Constituição Federal;

l) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce Çargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública;

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n' l3 do STF;

n) de que o licitante e seus sócios não se ençontram em estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes
informações:

a) o(a) responsável legal da pessoajuridica, asua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) e-rrail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica;

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados

anteriormente fomecidos;
d) o(aXs) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,

em nome do liçitante.
Em se tratando de PREGÃO EM fORúÀ ruEfnÔmCÀ; de acordo com o disposto no subirem 1,5

desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em parlicipar
do ceftame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no aft. 9o da IN SEGES/MP n" 3, de 2018.
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo colÍl as

orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame.

4.6,2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abeftura do Pregão,

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para aÇesso ao Sistema.
4.6,4. Em se tratando de Pregão soU a fOnMÀ,ÉiffnÔNicÀ, como requisito para participação,

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às

declarações exigidas no sistema.

4.6,4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no ceÍame;
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não tet'direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123/2006 e

na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pofte.

4.6.4,3. Para usuffuir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema
(LCM 14122), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença

4.6.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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4.7.

(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o

licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

capanema, no ramo do objeto da contratação. há, pelo menos, um ano, considerando

a áata da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade

deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ranlo de atividade

empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de

alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da

exigência'

A declaração falsa relativa ao cutnprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das

vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do ceftame, o cancelamento da ata ou a

extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas em Lei, neste Edital e seus anexos.

DO CREDENCIAMENTO
5.1. Srn " t'AtA"d" dE PREGÃO EM FORMA PRÚSENCIAI':

5.2.

5.1.1. O liçita1te, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preârnbulo deste

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste

Pregão, munido cla sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do

documelto que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante'

5,1,2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão.

S.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto

ou contl'ato social, do instrumento público de procuração, ou particular com fltrma reconhecida'

ou documento equivalente.

5,1.4, O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a

competência clo representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

5.1.5. o instrumento de pt'ocuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os

poderes especíÍicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou

do registro como elrpresário individual'

5.1.6. Em atendirnento a Lei Federal f t3,72612022, o reconhecimento de assinatura no

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe

de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada ern cartório, de

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,

carteira de Trabalho e Previdência social, Passaporte e cédula de identidade

profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada

no documento aPresentado.

5,1,7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante'

5.1.g. cada licitante poderá credenciar apenas um representante.

Ern se tratanclo de PREGÃo EM FORPLI rlrrnÔNtch:
S.Z,l. O Credenciarnento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, eln sua fonna eletrônica'

5.2.2. O cadastro no SICAF cleverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado cligital conferido pela Infraestrutut'a de

Chaves públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro tbrmato de acesso permitido pelo sistema'

5.2,3. O credenciamento junto ao proveclor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção cle sua capacidade tecnica para tealização das transações

inerentes a este Pregão.

5.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

tante, excluída a responsabiliclade do provedor do sistema ou do
diretamente ou Por seu re

ffiarigotdeSotrza,l080-Centro.85760.000-lrone:(46)3552-132l
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incoreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

5.2.5.1. A ttão obselvância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

6.1.I. O processo de contratação tramitará no Depa(amento de Contratações Públicas, por meio do(a)
Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis.

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos
do processo administrativo pertinente a esta contratação.

6.1,4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou padicular poderá ser feita perante a

Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal.

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma

subscritor.
6.1,7. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.
6.1'8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados,

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N. I - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XXi2O23

GAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJN'XXXX

ENVELOPE N" 2 . DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇ
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX/2023
(RAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJNO XXXX

6.1.9, Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser

protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora
marcada para abertura da sessão pública.

6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila
do protocolo dos envelopes,

6.1.9,2, Após o início da sessão, não poderão participar do ceftame as empresas que não

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9.

Em se tratando de PREGÃO EM
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6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a rnanifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abeftura e ajustificativa

para eventual atraso.

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como

proposta.

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções

previstas neste Edital.

6.1,12, O desatendimento de exigências rreramente formais que não comprometam a aferição da

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não imporlará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

6.2. Em se tratando de PREGÃo EM
6.2.1. O processo de contratação tramitará no Depafiamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

6,2,3, E VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO

6.2,4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição

pormenorizada do objeto oferlado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

v

automaticamente a etapa de envio de propostas'

6,2.4.1. Caso o sistema. onde é preenchida a proposta de preços, admita a incluiao de aneros

nesta etapa, o licitante deverá encarninhar/juntar no sistema. até o encetramento da

no item l5 deste Edital e os previstos no Teruto de Referência, bem conto às demais

condiçÕes e requisitos de parlicipação previstos neste Edital, na forma do modelo de

Ç
6,2.4,3. O licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração

Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na

fonna da lei.

6.2,5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descotrexão,

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF.

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordetn crescente de classificação entre as propostas

apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes.

6,2,8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivartrente por meio do sistema,

concorrritantemente conl os docuntentos de habilitação, a proposta definitiva de preços cotn a

clescrição porrnenorizada do objeto ofertado (incluindo sua t.narca e/ou modelo) e o preço, alrós

a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio.

6,2.9. O envio da proposta definitiva, acompanhada dos docuntentos de habilitação, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

6.2.9.1, Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após

diálogo coltl o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços,

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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acompanhada dos documentos de habilitação, paru os seguintes e-mails:
licitacao@cap anema. pr. gov. br e li cit ac ao. cap anema@gmail. com

6,2,10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema.

6.2,11. Os docut'nentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapa

de habilitação,

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente,
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s)
assinatura(s) afi xada(s).

6.2,13, E permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em

meio eletrônico, mediante cer-tificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (lCP-Brasil).
6.2,14, O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados

digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem
como da autenticidade e da integridade dos documentos.

lndependentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eleCrônica), o licitanre deverá junrar,
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s):

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4,4 deste Edital;
b) Declaração a que se refere o subiÍem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos

requisitos
prevista no subitem a,6.4);

c) Documento a que se refere os subitens 4.1 .2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos
requisitos.

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3.

6,3,2, Caso o sistema onde e preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o
licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados
nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6,3 para os seguintes e-mails:
licit '. gov. br e I icit acao. c ap ane m a@gma il. co m

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o nâo cumprimenro do
subitem 6.3, alineas "b" e/ou "c" acarretará a não aplicaÇão do tratamento diferenciado
ao licitante.

6.3.2.5, A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 27o sobre o valor máximo
estimado do item ou do lote em que o licitante houvôr participado durante a etapa de

lances.

6.3.

de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea"a"
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1 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1.

b) Marca/modelo do item;

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, núntero

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

7.2, Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valor total do lote;

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote;

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o tnodelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando

for o caso.
j,3, Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado

no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Percentual de desconto;

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote;

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso'

7.4, Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.

j,S, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência,

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, cornerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

j,j, Os preços ofeftados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8, O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

i.g. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, confotme descrito no Termo de Referência,

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse.

j,10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores,

quanto à vantajosidade para a Administração, do clescrito Ilo Termo de Referência.

7.11. Em se tratando de pREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato

de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato

digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de

lançamento no Sisterna de julgamento, por e-rtail, t1o endereço eletrônico:

I icil0cq o@ cap anema. or. gov. br

1.ll.l. A proposta de preços padrão do sistema, tambem poderá ser salva ern Pen-Drive ou CD-ROM

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n' 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)'

o licitante que não atender ao sutritens 7.11 ou 7.11.1 será desclatr,fi919".
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8. DA ABERTURA DA sEssÃo púBLICA, ciÀ§smffiras E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Em se tratando de PREGAO EM FORMA PRESENCIAL:
8.1.1. A aberlura da sessão pública dar-se-á nadata, horário e local indicados no preâmbulo deste

Edital, após a eÍapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a

divulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances.

8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos çapazes de dificultar o julgamento.

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.
8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de

lances.

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,
em valores distintos e decrescentes.

8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a paftir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,
etn ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até I (um) minuto para a apresentação do
seu lance verbal, quando convocado.

8.1.7. A desistênçia em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem
anteriol', quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.2. Em se rratando de pREGÃo EM ronúa,flffnôxrcÁi
8.2,1, No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão

pública na internet será abefta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8,2.2, O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2,2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2,2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.2.3, A não desçlassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.2'3, O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

pl'opostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances.
8,2,4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.
8'2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8'2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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8.3.

8.2.g, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subiterr anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.2.1 0. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públ ica encerrar-

se-á automaticamente.

8.2.11. Encelada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o(a)

pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8,2,12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao

órgão competente responsável pelo sistema.

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

B.Z.l4, Não serão aceitos dois ou mais lances de rnesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado ern primeiro lugar.

8.2.15. Durante o transcul'so da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

B,Z,l7 . euando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, çoncorrerá com o valor de sua proposta.

B,2.lg. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA F'L§TRÔNICA nao

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14122, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a

sessao eletrãnica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio

digital disponível.

REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAI, B NLTTNÔXTCA:
g.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por itemo', de

acordo col1l o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofeftado pelo valor

unitário do item.

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Dreço por lote", de acot'do

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

g.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o oomaior desconto", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofeftado em percentual.

g.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.
g.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofefta deverá ser de R$ 0,01

(um centavo).

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo criterio de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com

o indicado 1o subitem l.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oÍ'erta deverá ser de 0,17u (um décimo por cento)'

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos'
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9.

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lançe igual ao de um concorrente com
intuito de empatar o ceúame, porém sornente será possível o lance nestes termos caso um lance
rnenor seja considerado inexequível.

8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior.
8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item I I deste Edital.

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à

penalidade de multa rJe 2o/, sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de
referência.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO I\,IÚNiCÍPiO DE
CAPANf,MA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapade lances, será efetivada a verificação
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem
4.6.4.3.

O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no Município de Capanema/PR paúicipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, assim como das demais classificadas.
A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor
classifiçada poderá apresentar proposta de preço inÍ'erior àquela considerada vencedora da licitação ou
dentro do limite percentual da margem de preferência cle lOyo (dez por cento) da melhor proposta ou
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.
9.3.I. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances,

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo,
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior.

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se

encontre na faixa de até 10Yo (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,
será considerada vencedora da licitação.

No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, será opoftunizada mais uma rodada de lances, fechados entre
elas e, persistindo o empate, serârealizado sorteio para a declaração do licitante vencedor,
Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema.
A margem de preferência prevista no subitem 9,3, nas licitações cuja parlicipação não seja exclusiva para
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação
ao produto estrangeiro previstas no afi.26 da Lei no 14.133, de2O2l , o benefício previsto no aft. 18, da
LCM 14122, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de20oÁ (vinte por cento) estabelecido
pela Lei no 14.133, de2021.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

10. DO TRATAIW NTO DIFERENCIADO PARA ME, Epp E COOPERATTVAS (COOP) NÃO
SEDIADAS NO MUNICÍPIO NT CAPANEMÁ/PR

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na

ordem classifi catóíia, para o exercício do direito de preferência de que trata o art. 45 da Lei Complementar
no 723, de2006, de acordo com o disposto a seguir.

10,2. Em relação a itens não exclusivos para paúicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do poúe da entidade empresarial.

10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
pofte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas,
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO

CApANEMA/PR, que se encontrarern na faixa de ate 50/o (cinco por cento) acima

ou rnelhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.5. A rnelhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última ofefta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.6. Caso a ME/EPP/CooP, NÃo SEDIADA No MUNICÍPTO »N CAPANEMA/PR, rrrelhor cIASSifiCAdA

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP,

NÃO SEDIADAS NO MUNICípIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 570

(cinco por cento), na ordem de classificaçáo,parao exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

10.7, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO

MUNICÍpIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de rnelhor classificada no

ceftame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por

ME/Epp/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial.

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE

11.1. @itens9el0desteEdital,emcaSodeempateentreduasoumaispropoStaS,
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação, pelo modo de disputa aberto;

b) avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos

naLCMl4l22;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

11.2, Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR;

b) empresasbrasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187 , de 2009.

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classiftcação final dos licitantes, será

cabível a negociação de preço junto ao fomecedor classificado em primeiro lugar

12. DA NECOCIAÇÃO
12.1. dasessãopública,o(a)pregoeiro(a)poderáencaminhar,pelo

sistema eletrônico ou de forma veúal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida

melhor proposta para a Administração.

lZ.Z. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

MUNICÍPIO DE

da melhor proposta

12.3.
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12,4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de

sua proposta permanecer acima do preço máxirro definido pela Administração.
12,5, A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluÍda, terá seu resultado divulgado a

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da

proposta definitiva de preços.

para que este encaminhe em ARQUIVO LTNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA ELETRôNICA) ou para os seguintes e-mails
licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanemq@gmail.com (em se trantando de Pregão em
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITM DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em
conformidade com o último lance ofeftado.
13.1.1. Em se tratando de Pregão em FÓRltiÁ ÉiÉfnÔxlCÂ, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos
utilizando o link "ANEXAR".

13.2, O licitante deverá encalninhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horár'io de efetivo funcionamento do órgão público, ou
seja, das 8h00min às I lh3Omin e das l3hl5min às 17h30min.

I3.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão ". FOnúa e-LfÍnÔNrcA, será aceiro
o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-
mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o
recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

13.4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizarâpor e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
viÍude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor.

13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação.

13.7, A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de
poderes, na forma da lei, para formular ofeftas e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto soçial.

13.8. O licitante que abandonar o certame. deixando cle enviar a documentação indicada neste item 13.
será desclassificado e suieitar-se-á às sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.

13.9. A proposta deverá conter:
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com

dados aleatórios, sob pena de desclassificação daproposta;
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da

contratação ou para a validade daata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de
validade da proposta definitiva de preços será de I (um) ano, contado da data da apresentação

da proposta definitiva de preços;

e) indicação/especificação do produto,marca/modelo;
Í) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00).
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, confortne definido tro Tertno de ReÍ'erência,

se aplicável.

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

D Se a rnesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços.

13.10. Em se tratando de licitação cujo criterio de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o

indicado no subitem 1,6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual.

13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preco Dor lote", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta deÍinitiva de preços deverá disçriminar os itens que

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços

unitários e totais.

13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado

vencedor do ceftame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens.

13.12, A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e

Anexos sob pena de desclassificação.

13.13. O(a)pregoeiro(a)reservaodireito derealizardiligênciasparainstruçãodoprocessosobreinformações

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para

os respectivos esclarecimentos.

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua

apresentação.

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e

julgamento da ProPosta.

14, DA ACEITABILIDIOT OA PROPOSTA DEFINITM DE PREÇOS

14.1. itivadePreçosquantoaopreenchimentodosrequisitos

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de

Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos.

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar pleço final superior ao preço máximo

fixado, desconto menor.do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

l4,Z,l, Considera-se ilexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato collvocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

14.3. eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita'

14.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, r1o rnínimo, vinte e quatro horas de antecedêrtcia, e a ocorrência seú registrada em at1'

14,5. O(a) pregoeiro(a) póderá convocar o licitante para enl,iar documento digital oI digitalizado

ôomplementar, por meio do sistema oü e-mail, no prazo de 2 (duas) hsras, sob pena de não aceitação

da proposta.

14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado

justificada do licitante, formulada antes de

pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e

Ílndo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

pregoeiro(a).

l4.S,Z, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, pÍazo e condições
indicados no termo de referência.

I4.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

14.5.3,2, os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou
e-mail.

l4'5.3.3, Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o
estipulado no Termo de Referência.

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do
licitante será DESCLASSIFICADA.

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado, Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

14.5.3.7, Após a divulgação do resultado final da licitação, as arnostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

14,6, Ilavendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chat,,ou por outro meio,
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade.

14.7, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e ernpresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da
eventual ocorência/aplicação do disposto nos itens 9 e l0 deste Edital.

14.8. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estim ado paraa contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigênçias do edital e seus anexos, desde

que insanável.

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaç ã,o, ate aapuração de
uma proposta que atenda ao Edital.

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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l4,ll, Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser ad.iudicada

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem

ao vencedor da cota

o preço do primeiro

colocado da cota PrinciPal.

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante'

observado o disposto neste Edital'

do TCE/PR quanto impedidos de licitar

://serv /At

15. DA HABILITAÇAO
15.1.Comocondiçadehabilitaçãodo1icitantedetentordaproposta

classifrcada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parlicipação l1o ceftame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de

apÍ.apos.tcu. gov.br)l

c) Consulta ao Portal

Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

d) CNAE G&c/clacjbCç.Cey=bÚ;
e) Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparençia'gov'br/ceis);

f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de hnprobidade Administrativa, matrtido

pelo Conselho Nacional de Justiça: lwww.cnj.jus.br/imorobiclacle-adm/consultar-requerido.phD)'

ls.z, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóçio majoritário,

por força do art. 12 daLein" 8,42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédiodepessoajurídicadaqualsejasóciomajoritário.
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de ParticiPação'

15.3. Caso atendidu, u, .ordiçoes de particip açáo, ahabilitação do licitante poderá ser verificada por meio do

SICAF ou outro sisterna eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação

habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

ProPostas'
1s.4,2. B Jever do licitante atrralizar previamente as colnprovações constantes do SICAF para que

estejam vigeltes na data da abertura da sessão pública, ott encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação aÍualizada'

1S.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exÇeto se a consulta

aos sítios àletrônicos oficiais emissores de cerlidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) vá]ida(s), conforme art'92.',!'' da LCM 1:122

1s,4, Havendo u ,"..rridude de envio dô dôcumentos aà naultitaçáo complemen^tares, 
.necessários 

à

,o;ni*âçayesôlarecimento daqueles exigidos neste ce{ame e já.]Pfefenladls, na fotma do item 6 deste

Fdital, o ii.ituntu ,.rá convocado a encamiúá-,::, aT 
fofmato dieitaf, via sistema ou e-rnail' no prazo

de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(à) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação'

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilita;a(s) sob condição de regularizagão da documentação no prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual pfazo, acontar do momento em que for declarado vencedor

do certame, para regulari zaçáo da ciocumentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

15.6. A ausência de algum documento ou a não legularização da documentação no prazo estipulado implicará

na inabilitação da euPresa'
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação.

r5.8. A HABTLTTAÇÃO JURiDTCA:
a) No caso de empresário individual: !ry! , a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

c) No caso de sôciedade por ações, Cooperativas e Associações:

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicão de
Microemnreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 1612009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-meilemissao-de-

comprovante-ccmei.

I5.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;
Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
Estaduais da sede da pessoajurídica;

Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de debitos relativos aos Tributos
Municipais da sede da pessoa jurÍdica;

Certidão negativa ou ceftidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos
do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua

cadastro junto ao Depaftamento da Receita Municipal.
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Depafiamento da
Receita Municipal de Capanema,/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do
subitem 15.10.

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de

Referência.

15. I Ll. Nahipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificaçâo econômico-

financeira, os docurnentos indicados nas alíneas "a" e"b') do referido subitem, além de eventuais

outros documentos exigidos no Termo de Referência.

15.11, A QUALIFICAÇÃO TECNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência,

b)

c)

d)

e)

0
c)
h)

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85 760-000 - Fone:(46)3 5 52- l32l
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16.1. ffiiteml5serãoanalisadospelo(a)Pregoeiro(a)esuaEquipedeApoio
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

l6.l.t. O não atendimento das exigências constantes clo item l5 deste Edital impticará a inabilitação do

licitante.

16,2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessíveI a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

16.2,1. E facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completnentar a instrução do

processo, veclada a inclusão posterior de documento ou informacão que deveria constar do

nrocesso desde a realização da sessão pública.

16.2.2, para frns dos subitens 16.2 e 16.2,1,e permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos

oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art.43, §3o, do Decreto 10.024, de2019, não inabilitará o licitante.

16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver coucorrendo em outro item ou lote,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação çumulativamente, caso necessário, isto é,

somando as exigências do item ou lote eln que vencell às do item otr lote elx qtle estiver concorrendo, e

assim sucessivamerlte, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em

etapa/momento anterior da mesma licitação.

16,4, Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

16.6. Em se tratando de pREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os docurnentos de habilitação poderão ser

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de

Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do

licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa ofrcial, e inclusive expedidos via

Internet.

16.1. Em se tratando de PREGÃO EM a habilitação dos licitantes será comprovada

por rneio de previa e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os docttmentos compt'obatórios

estejam validados e atualizados.

16.7.1, O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à

eualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluÍdos no

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.

16.7.2. Na hipótese dos doçumentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no

subitem 16.10 deste Edital.

16,j,3. Tarnbém poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto

ao SICAF.

t6:t.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,

devendo essa opção constar no envelope no 2.

16.g. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertr-rra da sessão

pública.

V

v

Avenida Covenrador Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 85 760-000 ' Fone:(46)3552'1321

CN PJ n' 7 5.97 2.7 60 / 000 1-60 - -u'rv.tv. -crlr tttr c rllil, l) l' gÍt-t:.,]1.t.

Edital Versão LCM 3.24

Página: 20

16. DA DA DE



Município de Capanema - PR

16.9, As ME/EPP e seus equiparaclos deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de
desclassificação (art. 43 da LC n' 123106 e no t47ll4).

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administr ação, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa (art.43, §lo, da LC n" 123106).

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abeúura da fase recursal.
I6.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de

habilitação poderá ser iniciada durante- a realizaçáo da etapa de apresentação e aceitação de
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e
eficiência das licirações públicas.

16.12, A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, ate a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor.

I 6.1 5. ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar
a licitação.

16.I5.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante
desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração,
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificaçã,o,paraanálise
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes,

17. DOS RECURSOS
17.1. Declaradoovencedor,edepoisdedecorridaafasederegularizaçãon'.at@

aceitação de amostras, nos ten.nos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recoper.

17,2, A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer impoftará na decadência desse direito.
17,3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

17.4, Os recursos e çontrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet,
no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e27l daLCM 14122.

17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade cornpetente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior parahomologação,

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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DA REABERTURA DA

18.1. A sessão pública poderá ser reabefta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação eln que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

b) euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

venceclor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances'

1g,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabefta.

lg.2.l. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicadcr

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante'

1g.2.2, A convocação feita por e-mail clar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

19. »a.,q.n.,untcAÇÁo E HOMOLOG

19.1. adasnesteEdital,decididososeventuaisrecurSoSe

constatada a regular.idade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade pot'ele delegada

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

1g.1.1. Após a adjudicação, o adjuclicatário será convocado para assiuar o colltrato ou t'etirar o

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.

lg.l,2, previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá tealizar consulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder

públicá pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação'

19.1.3. Constatudo algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão

municipalcompetentepoderáconvocarolicitantesubsequente

lg.Z, Será facultado á Ad.inirtração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor,

19.3. Decorrido opÍazode validade da proposta indicado no edital sem convocaçáo pata a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos'

1g.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19 '2, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos tel'mos do edital, poderá:

a) convoaar os licitantes l.emanescentes para negociaçáo, na ordem de classificação, com vistas à

obtençãodepreçomelhor,l1lesmoqueacimadopreçodoadjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no pl.azo estabelecido pela Administração caracterizarâ o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor da Administração Pública municipal'

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea"a"

do subitem 19.4.

1g.1. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos

critérios estabelecidos nos subitens 19 '2 a 19 '4'

19.g. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprirnento e/ou

ilícito contratual por pafte do contratado, a aberlura de processo administrativo sancionador autoriza a
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a
19,4,

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva
contratação de licitante remanescente,emrazáo de extinção do contrato, serârealizada somente após a
publicação da decisão administrativa definitiva.

20, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classiÍicação e a quantidade de

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

20.2. Alternativamente à convocação para Çomparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
órgão gerenciador.

20,4, A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos.

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar
o disposto no item 19.

20,6, Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal

participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor
organização e controle da execução do objeto da contratação.

20.8. Será incluÍdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do cefiame.

20,9, A contratação coln o fornecedor registrado, de acordo com a neÇessidade do órgão, será formalizada por
intermedio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital.
20.9,1, As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo
requerimento elaborado.

20,9,2, O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição.

20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho.
20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação.
20,12, Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressatvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente,
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iO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. O *g*. "".*.tivo 
da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM

14122, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

21.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente finnados.

21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência , o prazo de vigência da ata de registro de preços

será de 1 (um) ano e poderá ser prorogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 27.3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo

prazo de vigência da ata.

21.4. Se não pafticiparem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 74122, os órgãos

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

a) apresentação de justiticativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, na forma dos artigos 38 a 43 daLC};{ 14122;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

21.4.1. Asaquisiçõesouascontrataçõesadicionaisaqueserefereosubitern 21 .4nãopoderãoexceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de legistro de preços para o ólgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

21.4,2, O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 2 I .4

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14122 no âmbito da execução das atas de registro de preços.

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO r nnrnECA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

22.1. @adordeserviçospoderáserrealizadapormeiodecontrato,decorrente
da conversão da ata de registo de preços, conforme minuta anexa a este Edital.

22,2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com

as disposições contidas no processo de contratação e na l,CM 14122, permitida a previsão, Í'lo contrato

derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, tnediantejustificativa da

necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível'

22.3, A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os

seguintes requisitos:

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a

cornprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período

anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis;

b) indicação do prazo de vigência do contrato;

c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis;

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta

no Termo de Referência.

e) anuência do contratato e o colnpromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio eçonôlnico-

financeiro;
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0 indicação da dotaçâo orçamentária.

22.3.1 . Na hipótese de conversão da ata ern contrato, em não havendo indicação do cronograma de

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for
efetivamente consumido.

A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual,

cumpridos os requisitos, formalizarâ o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital.
As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122 e o disposto no

item seguinte.

22.4.

22.5.

23.4.

23.5.

23.1, Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento
equivalente.

23,2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados apartir dadaÍa de sua convocação, para
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à conffatação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

23,2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ate 5

(cinco) dias úteis, a contar dadata de seu recebimento.
23,2.2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado, por igual período, por solicitação

justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.
23,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições daLCll4 14122;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo
de Referência;

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas naLCM 14122.

O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência,
O regime normativo dos Contratos Adrninistrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14122,
especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

23.6, Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro noptazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos,

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, alem das

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
toda a vigência do contrato.

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
ao licitante, procederá conforme o disposto no item l9 deste Edital.

23,10, O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal.

23.11. As derrais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM l4l22,incluindo as

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei.
23.12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do

art. 155 a16l daLCM 14122.
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23.13. A alocaeão dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou

outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma,

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os

denominados forluitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis

ao caso.

23,14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabitidades contratuais e legais, o contratado poderá

subcontratar parles do objeto da contratação ate o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,

conforme o disposto no Termo de Referência.

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação

que Çomprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do

processo corresPondente.

23.14.2, Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os ct'itérios e as

condições Para a subcontratação.

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 da

LCM 14122.

24,1.

24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

24.2.1. Quando lecessitar do produto ou daprestação de serviço, o órgão público interessado elaborará

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes

informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) pÍazo paraentrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação.

24,3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 setâ encaminhado por meio

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente

poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de ernpettlto pelo

setor competente.

24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado

no subitem 24.2.1.

24,5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando

the for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24'2'l '

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 náo gera responsabilidade ou penalização ao contratado.

24.j. O não cumprimento do disposto neste aftigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.

24.g. Sem prejuízo do çontrole central da documentação, cada órgão público manterá o controle,

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitent 24'2.1, de forma a

perrnitir a fiscalização de órgãos internos e externos.
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25.1, As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.
25.2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

a) Quando a entrega do objeto for realizadalprestação do serviço for concluída, caberâ ao

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços nadata estipulada na solicitação, fornecendo
uma cópia do documento ao CONTRATADO,

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente.

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto enhegue com as descrições do Termo
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor
responsável poderá negar o recebimento provisório, inçluindo o impedimento do
descarregarnento da mercadoria.

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três
servidores, realizará, no prazo de até I 5 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo,

25,4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital.

25.5, O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.
25'5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos

proÍissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a
finalidade de verificar a adequação do objeto corn as descrições e características previstas no
processo de contratação.

25.5.2' Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco,
ent razáo das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento
definitivo.

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais,

25,6, No caso de a flscalização encontrar algurna inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,
encaminhá-lo ao fisçal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo
estabelecido.

25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

25.6,2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que ha.ja

controvérsia a seu respeito, sorrente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente

colTi o tet'mo de recebimento definitivo.
25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências
necessárias para comunicação das autoridades Çompetentes, objetivando a abertura de processo
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administrativo sancionador e arcalização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de

eventuais Pagamentos devidos.

25,6.4, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à

quantidade, aparcelaincontroversa deverá ser liberada no pÍazo pt'evisto para pagamento, salvo

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis

e o ressarcirnento de eventuais prejuízos sofi'idos pela AdminisÍração, observado o disposto no

subitem anterior.

ZS,j. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da

notificação eletrônica euviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo

Fiscal da Contratação, em decorrênciadanaturezado objeto e/ou das circunstâncias da contratação, setr

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.

2S.g. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela Íiscalização, disponibilizando

uma das vias Para o Contratado.

25,g, Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de

Recebimento Definitivo, a nota Íiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser

alleradalcalcelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal

competente.

25.10. Na hipótese de o termo de recebirnento definitivo não ser elaborado tempestivatnente, l'eputar-se-á como

realizado, consumando-se o recebimento deÍlnitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov'br. até

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.

25,11. Na hipótese do subitem 25.70, aSecretaria Municipal da Fazenda Pública realizarâ os procedimentos para

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada

das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo

de forma tempestiva, nos termos do regulamento'

25.12. O recebinento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Código Civit e Código de Defesa do Consurnidor)'

25.13. B vedàdo o recebirnento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem

vínculo efetivo com aAdministração, salvo em hipóteses devidamente justiÍicadas porescrito e inseridas

no processo de contratação ou na liquidação da despesa, en"t razáo da pectrliaridade do ob.ieto da

contratação.

ZS.l4. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização'

ZS.IS. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art'

218 da LCM 14122, no que couber.

eletrônicaparaacontabancáriadoContratado,no

prazo máximo de l5 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25

v

v

deste Edital, ou çonforme disposto no termo de referência ou contrato.

26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento

será efetuado, em parcela Írnica, no piazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento

definitivo do objeto da contratação.

26.1.
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26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação.

26.1,3, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento
será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a
documentação para liquidação de despesa até o l" (primeiro) dia útil de cada mês.
26.1,3.1. No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de
termo firmado pelo fiscal da contrataçã,olcomissão de recebimento, conforme
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5o (quinto) dia útil de cada
mês.

26.2. E vedada expressamente arealização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

26.3, O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edita[.
26'3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até l0 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos peftinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótes e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
aregularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei
n" 4.320, de 1964.

26,6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) mediante a comproyação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação;
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal
não for embargada pelo contribuinte.

26,7, Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
26.7.1, Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.
26,8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, aparcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
26.9, Não se aplica o disposto no subitem 26,8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela inçontroversa somente será
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador.

26,10, A Administração deduzirá do tnontante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contratado.

26.11, Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado,
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de
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26.12.
26.13.

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

E vedaclo ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decoffentes do contrato.

Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebinrento do objeto, à liquidação

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialtnente, em fortnato digital' para que os

procedimentos sejam trarnitados e a documentação seja arntazenada exclusivamente em formato

eletrônico e/ou digital.

26,14, As despesas decorrentes cla presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.

26.15, Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da

observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições.

26,16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos

servidores pela tnalversação de verbas públicas'

26.1j, A recusa narealizaçáo dos procedirnentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos

servidores, em razáo da ausência de regularidade no procedimento de tiquidação de despesa e de

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubot'dinação,

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores.

26.lg, O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que veuha a ser efetuada pelo Contratado,

que porventura não tenha sido prevista no proces§o de contratação.

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento'

utilizando-se o lpCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

I : Índice de atualizaçáo financeira, calculado segundo a fórmula:

I- (6 / 100)

365

N = Ntrmero de Oia, 
"ntõãããiãllmite 

prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento'

VP = Valor da Parcela em atraso.

\,

27.1. oadministrativamentepelasseguintesinfrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

0 não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida

paraacorrÍratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justifrcado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o Çertame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer r,atvreza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

i)

i)
k)
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l) praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei no 12.846, de 2013.
27,2. Em não havendo peculiaridades do objeto dacontrataçào, devidamente previstas no Termo de Referência,

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e

naLCM 14122.

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

federado.

27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

27,5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contrataÇão e as informaÇões contidas no Termo de

Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver prazo paru o fornecimento do produtoiprestação dos serviços em horas, a multa
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora
de atraso;

b) quando houver prazo paÍa o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa
será de 57o (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fomecimento/prestação, por dia
de atraso;

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa
será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima;

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a
multa será de até l0o/o (dez por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta

e cinco) minutos.
27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de

tempo de atraso correspondente à 30o/o (trinta por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a

inexecução total da contratação.

27,6, A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:

a) multa de 0,57o (cinco décimos por cento) até l|Vo (dez por cento) sobre o valor estimado do
processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante, nos termos do art.227 a229 daLCM 14/22, por infração
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até l5o/o (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de

cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de até 30o/, (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação.

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nas alíneas 'sb" a '(g" do subitem 27,1 deste Edital, quando houver
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o

responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

27.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas ç'h" a ('1" do subitem 27.1
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deste Edital, bem como pelas inflações administrativas previstas nas alíneas "b" a"g" do subitem 27.1

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem

anterior, e impedirá o responsávet de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública poderão tambérn ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, ft'aude fiscal

no recolhirnento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas

atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viftude de

atos ilícitos praticados,

27.g. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das

sanções e dos procedimento previsto na LCM 14122'

27,10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital.

Zj.ll, Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar preiuízos à Administração

pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.

2j,12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

2j,13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR,

no prazo máximo de 30 (trinta) «lias, a contar dadata do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e çobradas judicialmente.

27,14. Na hipótese de cobrançajudicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabeleçidas

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os

honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas

e despesas processuais.

Zj .lS, A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.

27 ,16, As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma

da LCM 14122 e seu regulamento.

2j,17, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos

órgãos de controle.

27.18, As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

2j.lg, A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Adrninistração Pública.

27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a4l6 do Código Civil'

Zj,Zl, As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 rtão impedem a aplicaçã0, pela

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Leino 12.846, de 2013 e na legislação

aplicável.

27,22, Considera-se compoftamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas

no Terr1ro de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo.
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ÀDMINISTRATIVAS
28.1, O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

contratações.

28,2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

28,4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:
a) em prirneira instância, ao presidente da CJA, ad referendurn do colegiado;
b) ern segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder
Executivo municipal, ou pela autoridade designada.

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras
sem a prévia manifestação do interessado.

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o
Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,
manifestar-se , no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

28,8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
28.9. A rredida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aptica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos
deste Edital e daLCM 14122.

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou o'd" do subitem 28.8, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em vifiude de vício insanável,
nos termos do art. 48, VIII da LC]lú 14122.

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

29.3, Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressatnente os atos a que ela seestende.

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
29,5, A nLrlidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
29.6, Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos denrais

interessados.
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29,i, A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

29.8, A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.

30. NA NNSPOXSABTLTDADE DO LICTTANTE E DO CONTRATADO

30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civi1, pelos

em qualquer

danos

fase ou

causados

etapa dodiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas

ceftame e na execução da contratação'

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à

Administração ou a terceiros, decorentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das notmas legais e infralegais na execução

desta Contratação.

30.4. O recebimento provisór'io ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado.

30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com

os artigos 12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).

30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.
30.j, Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇ
INTERESSES

DE COMPLTANCE E DO CONFLITO DE31.

31.1. E, 
"t.rdi..rt" " 

L.i rf 1234612013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contatação e de execução do objeto contratual.

31,2, Para os propósitos deste item, definent-se as seguintes práticas:

a) "prática Corruptat': Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influençiar aação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática Fraudulenta": A falsifrcação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços ern níveis artificiais e não con.rpetitivos;

d) "prática Coercitivat': Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em ulx processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) "PráticaObstrutiYa":
(D destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íàzer declarações falsas

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da

qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município

promover irrspeção do objeto/serviço.

31.3. O servidor público que constatar alguma das contlutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação) paÍa a Procuradoria-Geral do

Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

31.4, Não poderá pafticipar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurÍdica, inclusive de sócio ou administrador
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,
compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

31.6, O agente público municipale o terceiro indicados nos subitens 31.4 e31.5 deverão declarar-se suspeitos
no processo de contratação, a paÍir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

31.7. Alem do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão pafticipar das contratações, direta ou
indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar
administrativa prevista no inciso II do art. 24j daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil Çom agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;

O a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação,
tenha sido condenada judicialmente, eom trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou rrandado no âmbito dos poderes

Executivo e Legislativo rnunicipais:
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razáo das

atividades exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados,
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou
emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento
relevante em razã,o do exercício do cargo ou emprego.

3l'9. Alem de configurar conflito de interesses, estende-se aos Çasos indicados no subitem 3 1.8 a vedação de
contratação prevista na alínea "e" do subitem 3 1.7, no que couber.
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CAPANEMA/PR

32.1. N"a'"u.t"aprincípiosdategalidade,daimpessoalidade,da
moralidade, da publicidade, da eficiência, clo interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,

do planejamento, da transparência, da eftcércia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB.

32.2. Considera-se como concretizaçáo do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e

b) da Política Municipal de Contratações Públicas'

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos:

a) assegurar a seleção da proposta apta a geraÍ o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,

observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

b) assegurar a aplicaçáo da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável.

32,4, Compreende-se como mais vantajos a paÍa a Administração Pública municipal a contratação que melhor

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:

a) a economicidade;

b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação;

c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;

d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local;

e)odesenvolvimentolocaleodesenvolvimentosustentável.

"COMPRAS CAPANEMA»

33.1. ualobservarãoaSnormaSdaPolíticaMunicipal

de contratações Públicas e do Programa "compras capanema" estabelecidas na Lei complementar

Municipal n'1412022 e seus regulamentos'

33,2, São objetivos do programa "Compras Capanema":

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do

desenvolvimento econômico e social local e regional;

b) o planejamento dos gastos públicos;

c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno

porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas

provenientes do orçamento público dentro do território municipal;

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos;

e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e

regional.

33.3. São diretrizes do programa'oCompras Capanema":

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por

meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos,

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;
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buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;
criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações
públicas.

de Capanema atraves do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe. e no Portal de

Transparência do MunicÍpio através do endereço eletrônico www.caDanema.or.goy.br/,
Os licitantes assumerl todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
Os ploponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer etapa da licitação.

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,
especialmente o Termo de Referência.

34J,1. Em havendo iegras específicas e/ou modelo(s) específico(s) de documento(s), expressamente
previstos no Tenno de Referência, juntado na fase interna. de forma diversa do previsto neste

34.7.2.

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não
poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser
remetidos posteriormente ao prazo fixado.

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçã,o do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no
tresmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Capanema.

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34.1l.l. Casos otnissos e eventual dÍrvida a respeito da interpretação das norrnas legais e regulamentares
a respeito da LCM 14122 e deste Edital será sanada por rneio de consulta formal à PGM e

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.
34,12, As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências fonnais, desde que não comprometa a aferição da

c)

d)

34.2.

34.3.

34.4.
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não impiicará o afastamento de

qualquer licitante.

34.13.

34.14, Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se cornpletam, sendo

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO,

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição' totnando

conhecimento, assim, das condições adrninistrativas e técnicas que noftearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de softe que todos os aspectos

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

Integram este Edital, paralodos os lns e efeitos, os seguintes Anexos:

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Caminho do Colono, ao dia24 de maio de 2024,

V

34.15. este os e

ANEXO I fer.,ro A. nef.rência ou Termo cle Referência Defrnitivo, se houver (untado na fase interna).

ANEXO II Mocl.lo Pro"uração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAT'

ANEXO III Modelo de Declaração uniÍicada

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP.

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços

ANEXO VI ItAoOeto de Declaração de Garantia Técnica (se necessário)

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário)

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO X staclepreçosparaPregãcltla1ortnaPRESI]NCIAt,

Àíérico B,
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ANDXO II
MoDELo DE pRocunaçÃo rARA cREDENCTAMENTo(*)

ExcLUSryo pARA pnocÃo NA FoRMA pREsENcIAL

PRocuRAÇÃo paRa cREDENCTAMENTo

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairo: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razáo
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO no xx/202x ,

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar
DECLARAÇÃo oB QUE A LICITANTE cuMpRE os REeuISITos DE HABILITAÇÃo, os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS (N'0l) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 6'02) em nome da Outorganre,
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofeftas
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, tnanifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso
adrninistrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos peftinentes ao cefiame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida ate o dia

(Assinatura do representante lesal COM FIRMA RECONHECIDA)
Nome

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/IíthatsApp,
com nome e assinatura do representante legal,
*Recomenclação: Na hipótese de apresenlação de procuração por instrumento particular, esta tleverd vir acompanhada tlo
Conttato Social da proponente ou de ouíro documenlo, onde esleja expresso os poderes do outorgante para consíituir
mandatdrio,
*Em atendimento a Lei Federal n'13.72612022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia
autenticatla em cartório, de Documento O{icial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado.

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGÁTóRIO - APRESENTÁR FOM DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO _
ACOMPÁNHADO pOR DOCUMENTO DE TDENTTFTCAç,íO COU rOrCl
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ANEXO III
DECLARAÇÂO UNtrtC.q,lA

Ao(A) Agente de Contratação

Município de Capanema, Estado do Paraná

Pregão no: xxxxxxxxxx

Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.'.

I - Pelo presente instrumento e pal'a todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte

endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e Çom o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

DECLARA:

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que

cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital

e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem;

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e

de pagamento previstas no Edital e no Terrno de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão

retidos os valores ref-erentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso oLt

insalubre; de que não emprega tnenores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem

aprendiz,nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibititado(s) de parlicipar da licitaçáolcontratação em decorrência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

0 que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do arI. 247 daLCM 14122;

g) que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou qtle atuará na

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, cotn outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi çondenado

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante lleste processo de contratação

foram elaborados de forma independente, se aplicável;

a

\/
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